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Pedido de Esclarecimentos - PE 35/2019

Prezados senhores, boa tarde.
 
É o presente em favor da empresa Ciber Equipamentos Rodoviários Ltda. (92.678.093/0001-26).
 
Rela�vamente ao pregão eletrônico n.º 35/2019, designado para o próximo dia 17.9, após leitura atenta do Edital e
anexos, ficamos com as seguintes dúvidas:
 
a) O Termo de Referência determina que os equipamentos deverão ser entregue no prazo “máximo de 60 (sessenta) dias
corridos, após assinatura do Contrato ou recebimento do comunicado da emissão da Nota de Empenho”.
 
Por se tratar de registro de preços, após assinatura da ARP será firmado um contrato para cada fornecimento?
O fornecimento contará da assinatura do Contrato ou da ciência, pela fornecedora, do empenho?
Uma vez que se trata de 32 + 3 unidades do equipamento, é possível informar qual é o es�ma�vo de unidades a serem
adquiridas?
Existe um cronograma de entrega durante a vigência da ARP?
 
b) O anexo denominado “Especificações Técnicas” determina, quando à garan�a do equipamento: “Termo de Garan�a
concedido por intermédio de cer�ficado, contendo no mínimo 24 (vinte e quatro) meses ou 2.000 (duas mil) horas, a
condição que por úl�mo ocorrer”.
 
Uma vez que a realização de 2.000 horas do equipamento é prazo bastante incerto, trazendo insegurança jurídica à
contratação e elevando custos desnecessariamente à Administração Pública, é possível que a garan�a fique es�pulada
apenas até o cabo dos 24 meses, contados da entrega do equipamento?
 
Sendo o que havia, agradecemos antecipadamente, aguardando esclarecimentos.
 
 
Cordialmente,
Guilherme de Paula
41.3402.1580 | 99680.3669
 
 

guilhermeafdepaula@gmail.com

qui 12/09/2019 13:26

Para:ASSESSORIA DE CADASTRO E LICITAÇÕES <ascal@novacap.df.gov.br>;

Cc:'Fernanda Pereira' <fernanda.pereira@wirtgen-group.com>; 'Fabio De Sousa' <Fabio.Sousa@wirtgen-group.com>;

Prioridade: Alta
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Departamento de Transporte e Manutenção

Análise Técnica SEI-GDF n.º 9/2019 - NOVACAP/PRES/DA/DETRA Brasília-DF, 13 de setembro de 2019

AO DETRA/DA,

Com vistas a ASCAL, 

 

Trata-se de pedido de esclarecimento feito pela Empresa Ciber Equipamentos
Rodoviários LTDA(CNPJ 92.678.093/0001-26)(28212385), a qual faz os seguintes apontamentos: 

 

"a) O Termo de Referência determina que os equipamentos deverão ser
entregue no prazo “máximo de 60 (sessenta) dias corridos, após assinatura do
Contrato ou recebimento do comunicado da emissão da Nota de Empenho” .
Por se tratar de registro de preços, após assinatura da ARP será firmado um
contrato para cada fornecimento? O fornecimento contará da assinatura do
Contrato ou da ciência, pela fornecedora, do empenho? Uma vez que se trata
de 32 + 3 unidades do equipamento, é possível informar qual é o es ma vo de
unidades a serem adquiridas? Existe um cronograma de entrega durante a
vigência da ARP?

b) O anexo denominado “Especificações Técnicas” determina, quando à
garan a do equipamento: “Termo de Garan a concedido por intermédio de
cer ficado, contendo no mínimo 24 (vinte e quatro) meses ou 2.000 (duas mil)
horas, a condição que por último ocorrer”."

 

Pois bem, quanto ao primeiro questionamento, de letra "a", esclareço que:

 

1- O prazo para entrega dos equipamentos está descrito nos Itens 5.5, letra
"e"  e Item 9.11 do Edital, de forma que a contagem do prazo de 60(sessenta)
dias ocorrerá, após a assinatura do Contrato, uma vez que a assinatura do
contrato pressupõe a existência e indicação da Nota de Empenho, logo, o prazo
de entrega de que trata a letra "e" do item 5.5 e Item 9.11 do Edital, terá início
"APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO";  

 

2- Quanto ao quan ta vo, está descrito no Termo de Referência, em
seu Item  "7. DAS DESCRIÇÕES DOS EQUIPAMENTOS PARA AQUISIÇÃO,
QUANTIDADES E VALORES POR (ITEM/LOTE)", especificamente nos subitens
denominados "Lote 1 e Lote 2", os quantitativos para aquisição, de forma que a
es ma va de aquisições da Administração é de até 35(trinta e cinco)
equipamentos, conforme consta do Termo de Referência, sendo possível a
contratação imediata de todo o quan ta vo descrito no Lote 1, e
posteriormente o Lote II de acordo com as necessidades operacionais;
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3- O Cronograma de entrega é o descrito no Item 11 do Termo de Referência,
ou seja, de 60(sessenta) dias da data de assinatura do Contrato, s entrega dos
equipamentos, e a entrega técnica, de até 16(dezesseis) horas após a entrega
dos equipamentos, conforme abaixo transcrito o Item 11:

 

11. PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA

11.1. A entrega dos Equipamentos  se darão no máximo de 60 (sessenta) dias
corridos,  após assinatura do Contrato ou recebimento do comunicado da
emissão da Nota de Empenho.

11.2. Prazo para entrega técnica (apresentação e funcionamento), até 16
(dezesseis) horas, após o recebimento do equipamento.

 

No que tange ao segundo questionamento, de letra "b", esclareço que:

 

Verifica-se um há existência de erro material quanto a redação de parte do
Item 15.17 do Termo de Referência, logo: onde lê-se: "a condição que por
último ocorrer", doravante leia-se: "a condição que primeiro ocorrer", ficando
a redação integral do Item 15.17 da seguinte forma:     

 

"15.17. Cer ficado de garan a Termo de Garan a concedido por intermédio de
cer ficado, contendo no mínimo 24 (vinte e quatro) meses ou 2.000 (duas mil)
horas, a condição que primeiro ocorrer, contra defeitos de fábrica, montagem
e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros, durante a operação e
emprego normais a contar da data do recebimento defini vo do material no
local de entrega, com reposição de peças que apresentem defeito de
fabricação, assim como, durante o período da garan a deverá realizar
as trocas de todos os fluídos e óleos lubrificantes hidráulico e
filtros,  necessários para o funcionamento normal do equipamento, por técnico
especializado, para transmi r informações técnicas sobre operação, o
emprego, a manutenção básica e a segurança do equipamento, sem ônus para
a contratante.

 

Respondidos aos questionamentos, restituo os autos para as providências cabíveis, bem
como a manutenção do certame. 

 

Atenciosamente, 

 

Cristiano Rodrigues da Silva
Assist. Admin. DETRA/DA
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Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA - Matr.0973312-4,
Agente Administrativo - Assistente Administrativo, em 13/09/2019, às 11:29, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 28272895 código CRC= 229D5E2B.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Públ icas  - Lote B - Ba i rro Guará  - CEP 71215-000 - DF

3403-2610
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